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INDICAÇÃO Nº 431/2026 

 

INDICA AO PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL, POR MEIO DA SECRETARIA 

COMPETENTE, A REALIZAÇÃO DE 

SERVIÇOS URGENTES DE 

RECUPERAÇÃO, PATROLAMENTO, 

MANUTENÇÃO, ENCASCALHAMENTO E 

MELHORIA DAS CONDIÇÕES DE 

TRAFEGABILIDADE DA TRAVESSA DO 

RIO CABOCLO, LOCALIZADA NA 

COMUNIDADE SANTO ANTÔNIO, 

APROXIMADAMENTE 24 KM DA SEDE DO 

MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS, APÓS A 

VILA ONALÍCIO. 

 

 

Senhor Presidente,  

Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras. 

 

O Vereador que a presente subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, após 

ouvido o Soberano Plenário, INDICA ao Poder Executivo Municipal que determine à secretaria 

competente e demais órgãos responsáveis que sejam adotadas, em caráter de urgência, as 

providências necessárias para a realização de serviços de recuperação, patrolamento, manutenção, 

encascalhamento e melhoria das condições de trafegabilidade da Travessa do Rio Caboclo, 

localizada na Comunidade Santo Antônio, aproximadamente 24 km da sede do Município de 

Parauapebas, após a Vila Onalício, compreendendo, no mínimo: 

1. A realização de vistoria técnica imediata na Travessa do Rio Caboclo, a fim de identificar 
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os pontos mais críticos da via; 

2. A execução de serviços de patrolamento, nivelamento e recuperação dos trechos 

danificados; 

3. A correção de buracos, erosões, valetas, pontos de atoleiro e demais irregularidades que 

dificultam a passagem de veículos; 

4. A realização de encascalhamento nos trechos mais comprometidos, especialmente nos 

pontos de maior dificuldade de acesso; 

5. A limpeza lateral da estrada e a melhoria do escoamento das águas pluviais, quando 

necessário, para evitar o agravamento da deterioração da via; 

6. A adoção de medidas emergenciais para garantir o tráfego seguro de moradores, 

produtores rurais, veículos particulares, transporte escolar, ambulâncias e demais serviços 

públicos; 

7. A inclusão da Travessa do Rio Caboclo no cronograma prioritário de manutenção das 

estradas vicinais do Município; 

8. O encaminhamento a esta Casa Legislativa de informações sobre o planejamento, prazo 

de execução e providências adotadas para atendimento da presente demanda. 

9.  

JUSTIFICATIVA 

A presente Indicação tem por objetivo solicitar providências urgentes do Poder Executivo Municipal 
para a recuperação e manutenção da Travessa do Rio Caboclo, localizada na Comunidade Santo 
Antônio, aproximadamente 24 km da sede do Município de Parauapebas, após a Vila Onalício. 

A demanda atende à solicitação dos moradores da Comunidade Santo Antônio, que relatam as pre-
cárias condições de trafegabilidade da via. Segundo informações da comunidade, a estrada encontra-
se com grande quantidade de buracos, trechos comprometidos e pontos de difícil passagem, preju-
dicando diretamente o deslocamento diário de moradores, produtores rurais e demais usuários que 
dependem da via. 

A situação se torna ainda mais preocupante em razão dos impactos no transporte escolar. Conforme 
relatos dos moradores, os veículos responsáveis pela rota escolar estão encontrando dificuldades 
para acessar a localidade, o que pode prejudicar a frequência dos alunos e comprometer o acesso 
regular de crianças e adolescentes às atividades educacionais. 

Além do transporte escolar, a Travessa do Rio Caboclo possui relevância para a mobilidade rural, 
para o escoamento da produção, para o acesso de serviços públicos e para o deslocamento de 
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famílias que vivem na região. As más condições da estrada aumentam o risco de acidentes, danos 
aos veículos, atrasos e isolamento da comunidade, especialmente em períodos de chuva. 

Dessa forma, a recuperação da via é medida necessária para garantir segurança, acessibilidade, mo-
bilidade e melhores condições de tráfego para a população local. A manutenção das estradas vicinais 
deve ser tratada como prioridade, principalmente quando envolve o direito de ir e vir da comunidade 
e o acesso dos alunos à educação. 

Diante da importância da via para a Comunidade Santo Antônio e da urgência da demanda apresen-
tada pelos moradores, solicita-se ao Poder Executivo Municipal que adote as providências necessá-
rias para atendimento desta Indicação com a maior brevidade possível. 

Diante da relevância da matéria, submeto a presente Indicação à apreciação dos nobres pares, espe-
rando o apoio de todos para sua aprovação. 

presente Indicação tem por objetivo solicitar providências urgentes do Poder Executivo 

Municipal para a recuperação e manutenção da Travessa do Rio Caboclo, localizada na 

Comunidade Santo Antônio, aproximadamente 24 km da sede do Município de Parauapebas, 

após a Vila Onalício. 

A demanda atende à solicitação dos moradores da Comunidade Santo Antônio, que relatam 

as precárias condições de trafegabilidade da via. Segundo informações da comunidade, a estrada 

encontra-se com grande quantidade de buracos, trechos comprometidos e pontos de difícil 

passagem, prejudicando diretamente o deslocamento diário de moradores, produtores rurais e 

demais usuários que dependem da via. 

A situação se torna ainda mais preocupante em razão dos impactos no transporte escolar. 

Conforme relatos dos moradores, os veículos responsáveis pela rota escolar estão encontrando 

dificuldades para acessar a localidade, o que pode prejudicar a frequência dos alunos e comprometer 

o acesso regular de crianças e adolescentes às atividades educacionais. 

Além do transporte escolar, a Travessa do Rio Caboclo possui relevância para a mobilidade 

rural, para o escoamento da produção, para o acesso de serviços públicos e para o deslocamento de 

famílias que vivem na região. As más condições da estrada aumentam o risco de acidentes, danos 

aos veículos, atrasos e isolamento da comunidade, especialmente em períodos de chuva. 

Dessa forma, a recuperação da via é medida necessária para garantir segurança, 

acessibilidade, mobilidade e melhores condições de tráfego para a população local. A manutenção 

das estradas vicinais deve ser tratada como prioridade, principalmente quando envolve o direito de 
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ir e vir da comunidade e o acesso dos alunos à educação. 

Diante da importância da via para a Comunidade Santo Antônio e da urgência da demanda 

apresentada pelos moradores, solicita-se ao Poder Executivo Municipal que adote as providências 

necessárias para atendimento desta Indicação com a maior brevidade possível. 

Diante da relevância da matéria, submeto a presente Indicação à apreciação dos nobres pares, 

esperando o apoio de todos para sua aprovação. 

 

                                                         Parauapebas, 12 de junho de 2026. 

 

 

FREDERICO DAMACENA RIBEIRO SANÇÃO 

Vereador – Partido Liberal 
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